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.IOS':: CA RLOS o eTAVIANJ, Prefe ito Munici pa l de Agudos. Estado
de São Paulo. no uso de suas atribuiç ões legais. faz sa ber que a Câmara Munic ipa l
aprova c de sanciona c promulga a seguinte lei:

ART ICa) I" - Fica revogada a Lei n" 2.965 de 0 1 de ma rço de 1.999..

AltTI( ;O 2" - Fica resguardado o dire ito daqueles que requereram ti

benefic io a ntes da entrada cm vigor desta Lc i.

ART IGO 3" - Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua publicação .
revogadas as disposições cm contrário.
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